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TRIBUNAL DE CONTAS OO ESTAD,
rr tÉ

SIA I ANEXO XXXVIII

COMPROVANTE DE ENVIO DE DAD0S/DOCUMENToS RELATIVOS A LICITAÇÀO/SELEÇÀO

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMgÍ\TO LICTTATÓRIO:

NúmerodaLicilaÉo/Seleção: 312023

Situação - Divulgação: Publicação

Data da PublicaÉo do Aviso: 10l0'll2023
Data Recebimento: 10ll'l12023 a 2410112023

Modalidade/Procedimento: SRP-PregãoPresencial
Fundamento Legal: Lei 10.520/02, afl. 11

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Orçãdo: 42000,00
ObJEtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO E LOCAçÁO DE MODULOS DE SOFTWARE EM SISTEMA WEB DE UMA
.SOLUÇÂO INTEGRADA AOMINISTRATIVA' COMPOSTA DE FERRAMENTAS DE

GERENCTAMENTO DE ATOS E DADO PUBLICO, CONTROLES, TRAMITES DE DOCUMENTOS

PUBLICO. CAOASTRO DE PESSOAS FISISCAS E JURIDICAS, CADASTROS DE ITENS,

PLANEJAMENTO DE COMPRAS, PUBLICIDADE. E TRANSPARENCIA DE ATOS

ADMINISTRÂTIVOS.

INFOR}IAÇÔES SOBRE 0 ORDENADOR Df DESPESÂS:

Nome: JOSE RENATO TE|XE|RÂ DE SOUZA

CPF: 00952447436

PRINCIPAIS INFORMÁÇÔES SOBRX O PROCEDTMENTO LICITATÓRIO:

Recurso Própíjo: 42000,00
Recurso Federal: 0,00

Recurso Estadual: 0,00

Recurso Municipal: 0,00

DOCUMENTAÇÁO COIlIPROBATÓRIA ANEXADA:

Nome do Arquivo Anexado: EDITAL 003 - 2023 - diario municipal.pdf
CódigoValidadordoArquivo: 0710317A7E4574OD2C09E3281F3A9DS8

JUSTT[ÍCATtVA(S)

lmpoírntr:

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SlAl Fiscal do ano corrente, a Íim de que o seu
número seja aposto em campg especlfico do Anexo Xlll do bimestÍe em que se dê a conclusão do certame licitatório ora infoÍmado ao
TCE/RN.

Tribunal de Contãs do Estado do Rio Grande do None

cst
,t

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE GOSTOSO

PROCESSO DE DESPESA: 006/2023

PRocEDtMENTo Ltc|TATÔRIO: Licitação Púbticâ

NUMERO OO RECIBO:

3570't 9

Tribunâl de Con

Av. Presidente Getúlio
do Norte - TCE-RN

NarâíRN CEP:59.012-360

Êq
vii



w TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTAD'}
,: +t

C:t{*
Protocolo de entrega de iníormações via internet

Número do Recibo:357019

Data e hora do Envio: 2310112023 11:16:00

Data e hora da criaÉo deste Documento: 2310112023 11:15:35

Tribunal de Conl|r
Av. Presidente Getúlro V

t

T-

Estado dt) R,o Gr Irde do Norte - TCE-RN

rs no 690 Petróp,,lrs Nêtâl/RN CEP:59,012-3ô0

!ôria de lnÍormáticJ - DIN

nc: 3642-7275 | 3t42-7289



w TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
RIO GRANOE DO NORTE

SIAI _ ANEXO XXXVIII

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOSDOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÀO/SELEÇÀO

PRINCIPAIS INFORMÁÇÔE§ SOBRT O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

Número da LicitaÉo/SeleÉo: 312023

SituaÉo - DivulgaÉo: Publicaçào

Oata da PublicaÉo do Aviso: 1O|O1AO23

Data Rec€bim€nto: 1OlO1l2O23 a 2410112023

Modalidade/Procêdimento: SRP-PregãoPresencial
Fundamento Lêgal: Lei '10.520/02, art. 11

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valororçâdo: 42000,00

ObJEtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA O

FORNECIMENTO E LOCAÇÃO DE MODULOS DE SOFTWARE EM SISTEMA WEB DE UMA
,SOLUÇÃO INTEGRAOA ADMINISTRATIVA' COMPOSÍA OE FERRAMENTAS DE

GERENCIAMENTO DE ATOS E DADO PUBLICO, CONTROLES, TRAMIÍES DE DOCUMENTOS

PUBLICO, CADASTRO DE PESSOAS FISISCAS E JURIDICAS, CADASTROS DE ITENS.

PLANEJAMÉNTO DE COMPRAS, PUBLICIDADE, E TRANSPARENCIA DE ATOS

ADMINISTRATIVOS.

INFORMAÇÓES SOBRE O ORDf,NADOR DE DESPESAS:

Nomê: JOSE RENATO TEIXEIRA DE SOUZA

CPF| 00952447436

PRINCIPAIS INFORMAçÔES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIOI

Recurso Próprio: 42000,00

RecuBo Federal: 0,00

Recurso Estadual: 0,00

Recurso Municipal 0,00

DOCUMENTAÇÀO COMPROBÀTÓRIA ANEXADA:

Nome do Arquivo Anexado: EOITAL 003 - 2023 - diario municipal.pdf

CtuigoValidadordoArquivor 0710317A7E457ADD2C09E328íF3A9D58

JUSTII'TCATIVA(S):

lmpor!ante:

Este Rêcibo deverá ser encâminhado à equipg responúvel pelo pre€nchim€nto do SlAl Fiscal do ano coírentê, a fim dê quê o seu

número seja âposto sm cámpo especlÍico do Anoxo Xlll do bimestrs em quo se dê a conclusão do cartâme licitatório ora infoímado ao
TCÉ/RN.

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grândê do Norto

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE GOSTOSO

PROCESSO OE DESPESA: 006/2023

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: LiCitAçáO PúbIiCâ

NÚMERO DO RECIBO:

357019

Crt* *e*,

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte TCE-RN

Av. Prêsidente GotúIo Vaígas, no 690 - Petrópolis. NâtaURN CÊP:59.012-360

Direto.iâ de lnÍormáticã - DIN

re]F-fonei 3U2-1275 | 3õ42-7289



w TRIBUNAL OECONTAS DO ESTAÍX)
RIO 6RANDÉ OO NORTE

Protocolo de entrêga de informaçôes via intomet

Número do Recibo:3570'19

Data e hora do Envio: 2310112023 11116100

Data e hora da criaÉo destê Oocumonto: 2310112023 11:15135

Tribunal de Contas do Eslado do Rio G.ande do Norto - TCE-RN

Av. P.esidentê Getúlio Vargas, n' 690 - Pêtropolis. Natali RN CEP:59.012-360

DiÍetoria de lnformáüca DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289

cf,t
iaã



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 I 2.396/000 I -90
Av. dos Arrecil'es, 1710 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

c*
§\

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP - NO. O3I2O23

Data para entrega dos envelopes: 24 de janeiro, às 09:30 horas.
Data ara abertura dos envelo s: 24 de aneiro às 09:30 horas.

O Município de São Miguel do Gostoso/RN, toma público, para conhecimento dos interessados,
que a Comissão Permanente de Licitação, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio, instituídos pela
Portaria n" 0112023, sediado(a) Av. dos Arrecifes, n' 1710, Bairro Centro - São Miguel do
Gostoso/RN, realizará ticitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÀO, na forma
PRESENCIAL, do tipo menor preço global, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de jutho de 2002,
do Decreto Municipal no 02, de 17 de abril de 2014, da Lei Complementar n" 123, de 14 de

\z dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n' 8.666, de 2l de junho de 1993, e as

exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 2410112023.
Horário: 09:30h
Local: Av. dos Arrecifes, n' 1710, Bairro Centro - São Miguel do Gostoso/RN.

I DO OBJETO

l.l O objeto da presente licitação é o registro de preço para eventual e futura aquisição de:
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O
FORNECIMENTO E LOCAÇÃO DE MODULOS DE SOFTWARE EM §ISTEMA WEB DE UMÂ.SOLUÇÁO INTEGRÂDA ÀDMINISTRATIVA" COMPOSTA DE FERRAMENTAS DE
GERENCIAMENTO DE ATOS E DADO PUBLICO, CONTROLES, TRAMITES DE DOCUMENTOS
PUBLICO, CADASTRO DE PESSOAS FISISCÀS E JURIDICAS, CADASTROS DE TTENS,
PLANEJAMENTO DE COMPRAS, PUBLICIDADE, E TRANSPARENCIA DE ATOS
ADMINISTRATIVOS.

. da prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

I .2. A licitação contém um único item, conforme tabela constante do Termo de Referência

2 DO ÓRGÃo GERENCIADoR E ÓRGÃos PARTICIPANTES

2.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso,iRN.

2.2 O órgão participante será a Secretaria de Administração do Municipio de São Miguel do
Gostoso/RN,

3 DA ADESÃO À arn OB REGTSTRO DE PREÇOS

3.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do ceÍame licitatório, mediante

@



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 12.396/000 l-90
Av. dos Arrecifes, 1710 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-4 I 8 1 - saomigueldogostoso.m.gov.br

anuência do órgão gerenciador em até: 507o, desde que devidamente justificada a vantage

3.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se reÍ'ere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50o/o por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

3.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, à 507o do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

3.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ôrgâo
gerenciador.

3.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

4 DO CR[,DENCIAMENTO

4.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

4.2 Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

4.3 Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular com firma
reconhecida, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
acompanhado do correspondente documento, dentÍe os indicados no item 4.2, qte comprove os
poderes do mandante para a outorga.

4.4 C,ópia da Códula de Identidade e CPF dos sócios-proprietários.

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no
Decreto Municipal n" 02, de 17 de abril de 2014.

3.2 Caberâ ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fomecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

@
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Yfx§ ,F,

4.5 O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de

identificação que contenha foto, bem como cópia da Céduta de Identidade e CPF do
representante/procurador.

4.6 Além dos documentos exigidos acima, a licitante que for MICROf,MPRESA ou EMPRESA
DE PEQUENO PORTE que quiser usufruir dos beneficios concedidos pela Lei Complementar
123106, de [5 de dezembro de 2006, deverá comprovar esta condição por meio de declaração.

4.6.1 A Íàlta da declaração citada no item 4.6 implicará na não comprovação da condição de

microempresa ou EPP p.ra esse certame, concorrendo a referida licitante em igualdade de

condições com as demais participantes.

4.7 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um
deles poderá representar uma credenciada.

4.8 A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusào da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

4.10 A lalta de apresentação ou a apresentação dos documentos de credenciamento em desacordo
com esta cláusula, ou ainda a ausência do representante, impedirá a licitante de participar do
ceÍtame.

4.1 I O Credenciamento far-se-á no inicio da sessão.

4.14 Para a realízaçáo do credenciamento, o licitante interessado deverá utilizar o Termo de
Credenciamento nos moldes do Anexo II deste Editat, sob pena de ser indeferido o seu
credenciamento.

4.15 A tàlta de credenciamento impossibilita que o representante pratique atos concementes à
licitação em nome da empresa licitante e de participar da etapa de lances verbais, contudo, caso
queira, poderá participar do certame somente com a proposta escrita.

5 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÀO

4.9 Os documentos mencionados nos itens anteriores poderão ser apresentados por qualquer
processo de cópia devidamente autenticada, ou por cópia não autenticada, desde que sejam exibidos
os originais para verificação da autenticidade pelo Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio ou
Presidente ou Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL. A autenticidade do
documento poderá, ainda, ser verificada, pela Equipe de Apoio, através de consulta via Intemet aos
"sites" dos órgãos emitentes dos documentos, quando tratarem-se de documentos digitais.

4.12 Após o início da sessão será assinada a LISTA DE PRESENÇA com a identificação de todos
os credenciados.

4. l3 Todos os representantes das empresas deverão permanecer no local da sessão até o término dos
procedimentos para assinatura da ata.

@



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 12.396/000 l-90
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5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, que estejam credenciadas nos termos do item 4. e seguintes do Edital.

5.2 Não poderão paÍicipar desta licitação os interessados:

5.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

5.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.2.3 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9'da Lei n" 8.666, de 1993;

5.2.4 que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

5.2.5 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

6 DOS ENVELOPES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente e

todos os dados que identifique o licitante, os seguintes dizeres:

Envelope no. I - Proposta
PREFEITURA MLINICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO RN
PREGÃO PRESENCIAL SRP N' I2O

DATA: / 120

uOnLnt-: 
-l-trENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA
TELEFONE E E.MAIL

Envelope n". 2 - Habilitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO RN
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" I2O
DATA: / 120

sonÁruol I tr

qt
t.à

5.3 Decorrido o horário citado no cabeçalho deste Edital, para a abertura do procedimento
licitatório, o Pregoeiro declarará encerrado o prí\zo para recebimento dos envelopes, nenhum outro
será recebido.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREF'EITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/000 I -90
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E].{\iELOPE 2 _ HABILITAÇÀO
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA
TELEFONE E E-MAIL

6.2 A proposta deverá ser elaborada e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador.

6.3 Caso, eventualmente, ocorra à abertura do Envelope n" 02 (Habilitação) antes do Envelope n'
0l (Proposta de Preço), por equívoco, será novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e

rubricado o lacre por todos os presentes.

6.4 A ausência de dizeres na parte externa do envelope constituirá motivo para desclassificação da
licitante, caso seu preenchimento importe em prejuízo ao bom andamento do certame, assim, cabe
ao Pregoeiro em decisão fundamentada aceitar ou não o envelope sem os respectivos dizeres.

7 DA DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO

7.t E obrigatório a apresentação da Declaração de Pleno Atendimento (conforme anexo III do
edital), fora dos envelopes nos I e 2, para a participação da respectiva licitação sob pena de
inabilitação da empresa, caso não a apresente.

8 DO CONTEUDO DO ENVELOPE PROPOSTA

8.I . As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da empresa ou com apresentação no
mínimo de razão social, endereço completo inclusive o CEP, CNPJ e Inscrição Estadual, nome do
banco, agência e número da conta bancária da empresa dentro do "ENVELOPE N' 1', devidamente
lacrado com cola ou outro meio indevassável, digitadas, redigida em lingua portuguesa, sem
rasuras, entreliúas ou ressalvas, com a última folha devidamente assinada e as demais rubricadas,
pelo representante legal ou procurador com poderes outorgados especialmente para tal fim, devendo
ser dirigida e protocolada na CPL-São Miguel do Gostoso,/RN no endereço constante do preâmbulo.

8.2. Deverá, ainda, conter expressamente no interior do envelope:

8.2.1. Cabeçalho contendo todos os dados que identifique a empresa;

8.2.2. Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação dos produtos ofertados, em
conformidade com as especificações da PLANILHA DE FORMAÇÂO DE PREÇO - Anexo VI
deste Edital.

8.2.3. Preço unitário e total do item, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou
previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as
despesas e custos, como por exemplo: tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre
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o fomecimento dos produtos do objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos
discriminados em separado.

8.2.4.Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias

8.3. Não será admitida cotação diferente da quantidade prevista neste Edital.

8.4. Conter de forma clara e inequívoca, a descrição de todos os produtos ofertados, incluindo a

marca, a frm de que a Administração possa aferir a sua qualidade e aceitabilidade no mercado,
quando for o caso.

8.5. Como medida excepcional serão corrigidos pelo PREGOEIRO quaisquer erros matemáticos
e/ou de digitação, e prevalecerá em casos de divergência entre o preço total do item e o preço
unitário, o valor ofertado como preço unitário, bem como em divergências entre o valor em
algarismo e o valor por extenso, contudo, as correções não podem alcançar proporções que venham
a impor prejuízo ao bom andamento do certame, assim, fica a critério do Pregoeiro avaliar se o
volume de informações a serem corrigidas é adequado ao aproveitamento da proposta ou se seu
volume impede o bom andamento célere do certame, [ogo, cabe ao Pregoeiro em decisão
fundamentada aceitar ou não a proposta de preços que necessite de retificação.

8.6. Indicação do prazo para o inicio da entrega dos produtos será estabelecido na ordem de compra,
conforme os prazos mínimos usuais no mercado.

8.7. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas
propostas que ofertem apenas um único item, e um preço para cada item, e respectivos itens, do
objeto desta licitação, NÀo sENDo ACEITA PROPOSTA COM VALOR ZERO OU IRRZORIO
para o objeto do certame. Não serão aceitas propostas que esteja em desacordo com o Edital do
presente Certame.

8.7.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.8. Deve a proposta de preços ser entregue em envelope próprio, nos termos do item 8.1 e deverá
estar acompanhada da Declaração de elaboração independente de proposta, conforme modelo
constante do Anexo IX do presente Edital.

8.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o tbmecedor registrado

9 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCI.MENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1 As empresas poderão ser representadas no processo por seus titulares ou por representantes
legais munidos de instrumento de mandato com poderes específicos para a prática de quaisquer atos
do procedimento licitatório, inclusive o poder de interposição de recursos, desde que devidamente
credenciados nos termos do item 4 e seguintes.
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9.2 Os documentos exigidos nos itens a seguir poderão ser apresentados em cópias reprográficas
autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa oficial. As cópias
reprográficas dos documentos também podem ser autenticadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio ou
pelos servidores lotados na CPL deste ente federativo, a partir do original, até 01 (um) dia antes da
abertura do certame. As cópias reprográficas ficarão retidas no processo.

9.3 Os documentos emitidos via intemet por órgãos ou entidades públicas e suas cópias
reprográficas dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de não apresentação ou
deficiência nas informações constantes no documento apresentado, os mesmos poderão ser obtidos
via internet durante a sessão. A Administração não se responsabilizará pela eventual
indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação.
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela
veriticação, o licitante será inabilitado.

IO DA HABILITAÇÃO

l0.l O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados,
os quais dizem respeito a:

IO.2 HABILITAÇÃO ruRÍDICA

10.2.1 CEDULA DE IDENTIDADE E CPF dos sócios, proprietário ou Direção Eleita;

10.2.2 ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA, em vigor, devidamente registrado na forma
da lei:

10.2.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.2.2.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

10.2.2.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

10.2.2.4 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

10.2.2.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de l97l;
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10.2.3.2 - Para retirada do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DA
PREFEITURA MI.]NICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN, O iNIETCSSAdO

deverá apresentar os documentos que seguem:

Contrato social da empresa em vígor;
RG e CPF dos sócios da empresa;
Certidão de lnscrição na Junta Comercial do Estado da sede da licitante;
Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa;
Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa municipal;
Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa federal (conjunta);
Certidão negativa de débitos do Estado referente a procuradoria e dívida ativa;
Certidão de regularidade do FGTS
CeÍidão de regularidade do INSS;
Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do administrador, Teleibne
para contato, Conta bancária - pessoa jurídica - banco - agencia./cidade-conta
corrente);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União

ttD Dortaltrans DArenc la. gov. br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao:ft
asc)

10.2.3.3 A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.2.3.4 Constatada a existência de sanção, não será realizado o registro da empresa, por
falta de condição de participação.

10.2.4 Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

IO.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

10.2.2.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;

10.2.3 Certificado de Registro Cadastral - CRC DO MUNIChIO DE SÀO MIGUEL DO
GOSTOSO.

10.2.3.1 - O Certificado de Registro Cadastral - CRC DO MUNICÍPIO DE SÀO
MIGUEL DO GOSTOSO é dispensado para participação no certame, contudo, cabe ao

licitante retirá-lo como condição para assinatura do contrato ou da ata de registro de
preço.
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10.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

10.3.2 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos
demais tributos federais e à Divida Ativa da União, por elas administrados, conforme Portaria
RFB/PGFN n" 1.751, de02/10/2014);

10.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de ceÍidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de l'de
maio de 1943;

10.3.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

10.3.5.1 Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fomecedor, ou outra
equivalente, na forma da [ei;

10.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante;

10.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA.

10.4.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

10.s QUALTFTCAÇÀO TÉCNTCA

10.5.1 Comprovação de aptidão para o fomecimento dos produtos objeto deste certame, por
meio da apresentação de no mínimo I (um) atestado fomecido por pessoa jurídica de direito púbtico
ou privado.

10.6 OUTROS:

10.6.1 Declaração expressa fomecida pelo representante legal da licitante, ou por quem
detenha poderes para tanto, devidamente assinada, da inexistência de circunstância ou fato
superveniente que a impeça de participar do processo licitatório, (conforme modelo anexo IV).

10.6.2 Declaragão expressa fomecida pelo representante legal da licitante, ou por quem
detenha poderes para tanto, devidamente assinada, de que não emprega menores de 16 (dezesseis)
anos, (conforme modelo anexo V).

qt
, 5à

@



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MTINICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.61 2.396/000 l-90
Av. dos Arrecifes, 1710 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

10.6.3 Declaração expressa de aceitação de todas as exigências do Edital, nos termos do
modelo constante do Anexo X'

10.6.5 Declaração de ausência de Servidor Público Municipal/Estadual/Federal no quadro de
pessoal da licitante, nos termos do modelo previsto no Anexo VII do presente Edital;

1 1 DISPOSIÇÔES GERAIS DA HABILITAÇÂO

I l.l Os documentos mencionados nos itens 10.2, 10.3, 10.4 e 10.5 poderão ser apresentados por
qualquer processo de cópia devidamente autenticada, ou por cópia não autenticada, desde que sejam
exibidos os originais para verificação da autenticidade pelo Pregoeiro ou membros da Equipe de
Apoio ou membro da Comissão Permanente de Licitação. A autenticidade do documento poderá,
ainda, ser verificada, pela Equipe de Apoio, através de consulta via Intemet aos "sites" dos órgãos
emitentes dos documentos.

I 1.2 As interessadas ficarão obrigadas a declarar por escrito, sob as penas da lei a ocorrência de
qualquer Íàto superveniente modificador da situação legal que lhe ensejou a habilitação sendo
exigido, neste caso, para continuar participando do certame a apresentação de nova documentação
enunciada no item 10. deste edital, no que couber e a critério da Administração;

11.3 Na ocorrência da hipótese prevista na alínea anterior, até antes da assinatura da competente
Ata, o prosseguimento da paÍicipação da licitante no presente certame será decidido pelo Pregoeiro.

1 1.4 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação
na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com
irregularidades serão inabilitadas.

11.5 Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma Íestrição no que tange à regularidade
Ílscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após confecção
da Ata, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período

I1.5.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
na inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao
Municipio de São Miguel do Gostoso/RN convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou propor a revogação deste Pregão. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regul arizaçáo.

11.6 As licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar, sob pena de
inabilitação, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente restrições.

qt
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10.6.4 Declaração de Capacidade de Fomecimento do objeto do certame, conforme modelo
do Anexo VIII;

@



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 I 2.396/0001-90
Av. dos ArreciÍ'es, 1710 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-4 1 8 I - saomigueldogostoso.rn.gov.br

I1.7 As certidões que não possuirem prazo de validade expresso serão aceitas, desde que as mesmas
tenham sido emitidas em até 60 (sessenta) dias anteriores à data prevista para a realização da sessão
pública inaugural.

I2 DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

l2.l No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão,
com os interessados já credenciados para participar do certame.

12.3.1 Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;

12.3.2 Que apresentem pÍeço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes;

12.3.3 Preço fora de mercado (que apresentem
inexequível);

preço excessivo ou manifestamente

12.4 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas
para apuração do valor da proposta.

12.5 A sessão poderâ ser suspsnsa para a análise das propostas, pelo Pregoeiro.

12.6 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

12.7 As propostas não desclassiÍicadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância
dos seguintes critérios:

12.7.1 Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até l07o superiores
àquela;

12.7.2 Náo havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anlerior,
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menoÍes preços, até o máximo de 03 (três).

12.7.3 No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do númeÍo de licitantes.

12.7.4 Apos a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver
sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por

hr c,'l

12.2 Aberta a sessão, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos

requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo III, ao Edital e, em envelopes
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitaçào.

12.3 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as pÍopostas:
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microempresa ou empresa de pequeno porte igual ot até 50Á (cinco por cento) superior à melhor
proposta, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno poÍe mais bem classificada poderá,
no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta
inf,erior àquela considerada vencedora do ceÍame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão.

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno poÍe,
na forma do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese desta condição, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito.

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nesta
condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que
primeiro poderá apresentar melhor ofeÍa.

d) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será
convocada para apresentar nova proposta no pÍazo máximo de 5 (cinco) minutos
após a solicitação do Pregoeiro, sob pena de preclusão.

e) 0 Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da
licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte.

f) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não apresente a Declaração
no instante do credenciamento, nos termos do item 4.6 deste edital, não terá
direito às prerrogativas previstas no item 12.'7 .4.

12.8 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a lormular
lances de lorma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem
decÍescente de valor, decidindo-se por meio de soÍeio no caso de empate de preços.

12.9 O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances.

12.10 Os lances deverão ser formulados unitariamente, em valores distintos e decrescentes,
inferiores ao da proposta de menor preço, observada a redução mínima, que será estipulada pelo
Pregoeiro e equipe de apoio no ato do pregão, aplicável inclusive em relação ao primeiro.

12.11 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances, com excegão da melhor proposta.

1r

12.12 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à reduçâo do
preço.
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12.13 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço,

decidindo motivadamente a respeito.

12.14 A aceitabilidade será aferida a paíir dos pregos de mercado vigentes na daÍa da apresentação
das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos
por ocasião do julgamento.

12.15 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os

documentos de habilitação de seu autor.

12.16 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão

ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, a critério do Pregoeiro, até a decisão
sobre a habilitação, inclusive mediante:

12.16.1 Substituição e apresentação de documentos;

12.16.2 Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações;

12. 16.3 Efetuar outras diligências in loco.

12.17 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e equipe de apoio e deverão ser anexados aos

autos - podendo o licitante efetuar a presente verificação junto ao Pregoeiro, equipe de apoio,
presidente e membros da CPL até um dia antes do certame - dos documentos passíveis de obtenção
por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12.17.1 A Administração não se responsabilizaÁ por eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

[2.18 Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 12.2, ao Pregoeiro,
se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fomecedores do Município de São Miguel do
Gostoso/RN.

12.19 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será
habilitada e declarada vencedora do certame.

12.20 Se a ofeÍa não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, ao
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de
habilitação, caso em que será declarado vencedor.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PR-EÇOS

l3.l . - A Ata de Registro de Preços é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos a eventual e futura aquisição de REGISTRo DEpREÇos pÂRA sERvIÇos HospEDAcEM,
MANUTENÇÃO E ATUALTZAÇÃO DE SITE E SÍSTEMA wEB DE DIVULGAÇÀO, confoTme
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especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes no edital
será realizado pela própria Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN para contratação pela
Administração Pública.

13.2. A Ata de Registro de Preços para eventual e furura aquisição de: REGISTRo DEPREÇoS PARA
SERVTÇOS HOSPEDAGEM, MANUTENÇÁO E ATUALIZAÇÃO DE SITE E SISTEMA WEB DE

DrvuLcAÇÁo, conforme especificações minimas, quantitativos e demais condições constantes no
edital e seus anexos é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de compromisso
para a contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fomecedores e órgãos
participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas
propostas aduzidas (ANEXO XI).

13.3. A Administração Municipal ê responsável pela condução do conjunto de procedimentos do
presente ceÍame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura contratação.

13.4. Orgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da
presente licitação.

13.5. O Orgão Gerenciador da presente Ata de Registro de Preços para eventual e futura aquisição
REGISTRO DEPREÇOS PARA SERVIÇOS HOSPEDAGEM, MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE SITE
E SISTEMA wEB DE DIVULGÀÇÁo, conforme especificações mínimas, quantitativos e demais
condições constantes no edital e seus anexos, será a Prefeirura de São Miguel do Gostoso/RN.

13.6. A Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado em casos de necessidade demonstrada e fundamentada.

13.7. A existência Ata de Registro de Preços para eventual e futura aquisição de REGISTRo
DEPREÇOS PARA SERVIÇOS HOSPEDAGEM, MANUTENÇAO E ATUALIZAÇAO DE SITE E SISTEMA
wEB DE DIVULGAÇÃo, conforme especificações mínimas, quantitativos e demais condições
constantes no edital e seus anexos, não obriga a Administração Municipal a firmar a aquisição dos
produtos, que dele poderão advir, facultando-se a realização de procedimento especifico para a

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fomecimento em
igualdade de condições.

13.8. Homologado o resultado da licitação, a Administração Municipal, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fomecedores vencedores, convocará os licitantes vencedores para
assinatura da ATA DE REGISTRO DE PRIÇOS, a qual constitui compromisso tbrmal de
Íbrnecimento nas condições estabelecidas, observados os requisitos de publicidade e

economicidade.

13.9. O licitante vencedor terâ o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a assinatura da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, contado a paÍir da data da convocação. O aludido prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante durante o seu transcurso e

desde que oçorra motivo justificado aceito pela Administração.

13.10. Se o licitante vencedor, convocado nos termos do item anterior, recusar-se a celebrar a Ata
de Registro de Preços, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI, do artigo 4o, daLei n" 10.520102.
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e seus anexos que
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l3.l l. A recusa dos licitantes em atender às convocações de que tratam os itens 13.9 e 13.10, desde

que ocorram dentro do prazo de validade de suas propostas, sujeita-os às sanções administrativas,
sem prejuízo das demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis n.'8.666193 e 10.52012002).

13.12. A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela Comissão de

Licitação, será formalizada por intermêdio de instrumento contÍatual ou emissão de nota de

empenho de despesa ou ordem de compra, ou outro instrumento similar, conforme o caso.

13.13. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições

contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

13.14. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de aberfiua das propostas sem convocação, por parte

deste Município, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, fica(m) o(s) licitante(s)
liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s).

14. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.

14.1 . No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente
a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando
as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias,
que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos
autos.

14.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do
direito de recurso.

14.3. Os recursos tempestivamente interpostos serão recebidos com efeito devolutivo e suspensivo,
sendo que o seu acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.

14.5. Decididos os recuÍsos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

14.6. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

14.6. A adjudicação será feita da proposta vencedora classificada somente quantos dos itens do
objeto que se apresentem iguais ou abaixo dos preços de mercado alcançados pela pesquisa de
preços.

ls. Do TERMO DE CONTRATO OU TNSTRUMENTO EQUMLENTE

15.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Ata de
Registro de Preços, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório, conforme
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anexo XI ou instrumento contratual, anexo XII, ou emissão de nota de empenho de despesa ou
ordem de compra, ou outro instrumento similar, conforme o caso.

15.2. Se, por ocasião da formalização da Ata de Registro de Preços, as certidões de regularidade de
débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional, e

demais certidões comprobatórias, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade
devidamente justifi cada.

15.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será
notiÍicada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que
trata o item 15.2, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em
vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

15.4. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar a situação regular de que trata o subitem 15.2, ou se recusar a assinar o contrato, poderá
ser convocado os outros licitantes na ordem de classificação das ofeÍas, e assim sucessivamente.

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

18.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofier alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n' 8.666193 e no Decreto Municipal n" 02, de
17 de abril de 2014.

19. DO PAGAMENTO

l9.l Pela perfeita entrega do objeto, a PREFEITURA MLINICIPAL DE SÀO MIGUEL DO
GOSTOSO efetuaÍá o pagamento dos produtos f,omecidos, em moeda corrente, através de
transferência bancária, em até 30 (trinta) dias da data do atesto.

19.2 O prazo de vencimento da nota fiscaVfatura deverá ser fixado em uma única data,
preferencialmente no dia l0 (dez) do mês;
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17. DÂS OBRIGAÇOES DA CONTRATAI\TE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18. DOS PREÇOS

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.
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19.3. A nota fiscaVfatura deverá discriminfi as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos no
preço;

19.4 O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fomecido na fase de habilitação da
licitação;

19.5 Para inclusão na ordem cronológica das exigibilidades e início do procedimento de liquidação
de despesa, o fomecedor deverá protocolaÍ a nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou
instrumento equivalente emitido pelo fomecedor no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de
São Miguel do Gostoso/RN, cujo endereço encontra-se no rodapé deste Edital.

19.5.1. Além da nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instmmento equivalente, o
contratado deverá apresentar os seguintes documentos:

a) certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal, Previdenciária, do
FGTS e exarada pela Justiça do Trabalho, devidamente acompanhadas da prova de
sua autenticidade e da observância do prazo de validade;

b) demais documentos necessários para a comprovação da despesa.

19.6. Após o atendimento do previsto nos itens anteriores, o gestor de contrato responsável pelo
atesto da despesa conÍêrirá a documentação comprobatória exigida pela legislação em vigor,
verificando, inclusive, a autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos
expedidores e verificará se os produtos enhegues atendem as especificações e condições
previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, e,

não havendo qualquer pendência, emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

19.6.1 O gestor do contrato/ata de registro de preço decorrente deste processo licitatório será
indicado mediante despacho do ordenador de despesa, o qual integrará os autos e fará parte deste
independentemente de transcrição.

19.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação tlnanceira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, interromper-se-ão os prazos
oponíveis ao Poder Executivo de São Miguel do Gostoso,{RN exclusivamente quanto ao fornecedor,
o qual será rstirado da ordem cronológica das exigibilidade, ficando o pagamento sobrestado até
que o contratado providencie as medidas saneadoras.

19.8 Após a resolução das pendências identificadas, conforme prevê o item anterior, o fomecedor
será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja
necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos
prazos de liquidação e pagamento oponiveis à unidade administrativa contratante.
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19.5.2. O procedimenÍo de liquidação da despesa deverá ser concluído pela Administração,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do protocolo da nota fiscal, solicitagão de
cobrança, fatura ou instrumento equivalente, conforme preceitua o item 19.5.
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19.9 Não havendo regularização, a Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fomecedor, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.10 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

19.l 1 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o
atraso gere direito a acrésçimos de qualquer natureza.

19.12 O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contaÍ da emissão
do Termo de Recebimento Definitivo pelo gestor de contÍato responsável pelo atesto da despesa, ou
do transcurso de etapa ou de parcela, contanto que previsto e autorizado o parcelamento da
prestação em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, desde que
inexistentes quaisquer pendências e não ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados
do protocolo da Nota Fiscal pelo fomecedor, prestador de serviços ou responsável pela execução de
obras

no Setor de Contratos.

19.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária
para pagamento.

20. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
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20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002,
licitante/adjudicatário que:

o

20.1.1. não aceitar/retirar a nota de empeúo, ou não assinar o teÍmo de contrato, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20. 1.2. apresentar documentação falsa;

20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20. 1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.5. não mantiveÍ a proposta;

20.1.6. cometer fraude fiscal;

19.14. Caso a identifrcação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será
informado ao fomecedor para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no próximo
documento de cobrança e em dobro por meio de compensação.
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20.1.7. compoÍar-se de modo inidôneo;

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.3.1. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor global estimado do(s) item(s)/lote(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.3.2. Ímpedimento de licitar e de contÍatar com a Prefeitura de São Miguel do
GostosorRN, pelo prazo de até cinco anos

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicattirio, obsewando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.

20.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

20.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC do licitante/adjudicatário.

20.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

2I. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
As respostas a tais esclarecimentos serão disponibilizadas exclusivamente na sala de licitações
localizada no prédio da Prefeirura Municipal.

21.2. A impugnação só será recebida por forma fisica, e deverá ser protocolada na Comissão
Permanente de Licitação localizada na Av. dos Arrecifes, 1710, 1'andar, Centro, São Miguel do
Gostoso/RN, CEP: 59585-000.

21.3. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que caberá decidir sobre a
impugnação.



2l .4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
salvo se não forem respondidas em até I (um) dia antes da sessão de abeúrra dos envelopes,
cabendo ao Pregoeiro detinir e publicar nova data para a rcalização do certame.

21.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entraúados
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

21.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário pelo Pregoeiro.

22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar eÍros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

22.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio
e incluir-se-á o do vencimento.

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impoÍará o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o pÍocesso, prevalecerá as deste Edital.

22.9. O licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao seu lance ou negociação, no pr.Lzo

máximo de 03 (três) dias úteis, contados, da data da realizaçáo do Pregão. A não apresentação
ensejará aplicação das penalidades legalmente prevista, bem como na sua desclassificação.
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a) Anexo I - Termo de Referência;
b) Anexo II - Minuta de Termo de Credenciamento;
c) Anexo III - Minuta de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
habilitação;
d) Anexo IV - Minuta de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes
lmpeditivos da Qualificação;
e) Anexo V - Minuta de Declaração de Regularidade de Emprego de Menor;
t) Anexo VI - Minuta da Planilha de Formação de Preço;
g) Anexo VII - Minuta de Declaração de Ausência de Servidor no Quadro de Pessoal;
h) Anexo VIII - Minuta de Declaração de Capacidade de Fomecimento;
i) Anexo IX - Minuta de Declaragão de Elaboração Independente de Proposta;
j) Anexo X - Minuta Declaração de Recebimento do Edital de acordo com suas
condições;
k) Anexo XI - Minuta - Ata de Registro de Preços;
l) Anexo XII - Minuta do Contrato.

22.10. O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis
divulgação, serão publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte
(FEMURN) ou quadro de aviso desta Instituição, em caráter estritamente informativo.

22.12. O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação
apresentadas na licitação.

22.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, seÍá competente o foro da Comarca de Touros/RN.

''-' 22.14. O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na sala de licitações, localizada
no prédio da prefeitura, através do pregoeiro e equipe de apoio os quais prestarão todos os
esclarecimentos solicitados pelos interessados neste Pregão, estando disponível para atendimento
nos dias úteis, das 08h00min às 13h00min, no prédio da Prefeitura Municipal, localizado na Av. dos
Arrecifes, 1710, 1" andar, Centro, São Miguel do Gostoso/RN.

22.15. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros
assuntos relacionados a presente licitação deverão, de preferência, ser efetuada pelas empresas
interessadas em participar do ceÍame pelo e-mail (licitacao@saomigueldogostoso.m.gov.br) ou
telefone (084) 3263-4181, entre as 08:00 e 13:00 horas, até o 2'(segundo) dia útil que anteceder a
data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a sessão de recebimento e

abertura dos envelopes proposta de preço e habilitação.

23, DOSANEXOS

23.1. lntegam este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

qr
r. r.t

22.1i. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à
disposição para retirada na Sala da Comissão de Licitação, através do seu pregoeiro e equipe de
apoio, localizado no prédio administrativo desta prefeitura, pelo prazo de 30 (trinta) dias contados
da data de publicação da homologação da licitação.
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ANEEXO - I
TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão Presencial SRP n" 0312023.
(Processo Administrativo n.' 006/2023)

I DO OBJETO

Registro de preço para eventual e futura aquisição de REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O TORNECIMENTO E LOCAÇÃO DE
IIÍODULOS DE SOFTWARE EM SISTEMA WEB DE UMA 'SOLUÇÃO ]NTEGRADA
ADMINISTRÁTIVA" COMPOSTA DE FERRÁMENTAS DE GERENCIAMENTO DE ATOS E DADO
PUBLICO, CONTROLES, TRAMITES DE DOCUMENTOS PUBLICO, CADASTRO DE PE§SOAS
FISTSCAS E JURIDICAS, CADASTROS DE ITENS, PLANEJAMENTO DE COMPRAS, PUBLICIDADE, E
TRANSPARENCTA DE ATOS ADMTNISTRATIVOS.

2 JUSTIFICÀTIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 O objeto desta contratação é a prestação de serviços em atendimento às necessidades atuais da
Prefeirura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIÀLIZADA PARA O FORNECIMENTO E LOCAÇÃO DE MODULOS DE SOFTWARE EM
SISTEMA WEB DE UMÁ 'SOLUÇÃO INTEGRADA ADMINISTRATryA" COMPOSTA DE
FERRAMENTAS DE GERENCIAMENTO DE ATOS E DADO PUBLICO, CONTROLES, TRAMITES DE
DOCUMENTOS PUBLICO, CADASTRO DE PESSOAS FISISCAS E JURIDICAS, CADASTROS DE ITENS,

qt
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ITE}I DESCRIçÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
MEDIA

UNITARIO

VALOR
MEDIA

GLOBAL

OI

empresa especializada para o
fomecimento e locação de modulos
de software em sistema web de uma
"Solução integrada administrativa"
composta de FerÍamentas de
Gerenciamento de atos c dado
publico, controles, tramites de
documentos publico, cadastro de
pessoas fisiscas e juridicas, cadastros
de itens, planejamento de compms,
publicidade, e transpaÍencia de atos
administrativos.

und t2 RS 2.500.00
R§

30.000,00

02
Suporte e manutenção /
atual izações

Und 04 R$ 3.000,00
RS

12.000,00
03

Valor global total:
RS

42.000,00



PLANEJAMENTO DE
ADMINISTRATIVOS.

COMPRAS, PUBLICIDADE, E TRANSPARENCIA DE ATOS

3 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1 Os bens listados neste termo de referência são considerados bens comuns, haja vista que os
padrões de desempeúo e qualidade foram objetivamente definidos neste edital através de
especificações usuais de mercado.

4 ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÁO DO OBJETO.

4.1 Os bens/ serviços serão recebidos provisoriamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.3 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

4.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo.

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.

5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA}ITE

5.1 São obrigações da Contratante:

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2 verif,rcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PR.E,FEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396i0001 -90
Av. dos Arrecifes, l7l0 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

4.2 Os bens / serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
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5.1.4 acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5 eferuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

6 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade,
quando for o caso;

6.1.1.1 O objeto deve estar acompaúado do manual do usuário, com uma versão
em português e da relação da rede de assistência téçnica autorizada, caso

necessário;

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aíigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitagão;

6.1.7 Fornecer os produtos objeto do presente contrato dentro dos melhores indices de padrão
e qualidade, respeitando as normas técnicas e padrões existentes;

6.1.8 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante o
fornecimento dos produtos;

0
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6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
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6.1.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administragão ou a terceiros;

6.1.10 Responder isoladamente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e tributários, resultantes do fornecimento deste contrato, nos termos do disposto no

artigo 7l da Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações;

6.1.1I Utilizar todos os recursos materiais e humanos necessários para o fomecimento, de

acordo com a demanda adjudicada;

6.1.12 Emitir nota fiscal, que quando houver fomecimento de bens cuja circulação seja fato
gerador de ICMS deverá ser necessariamente acompanhada da DENFOP (Decreto Estadual do RN
n" 13.640, de 13 de novembro de 1997, aft.463 - A) salvo se for Nota Fiscal Eletrônica (NF-e),
fatura e recibo.

6.1.13 Acatar as requisições de solicitação dos produtos, através de ordem de compra,
obedecendo aos príLzos estipulados pelo Município e pela legislação para cada demanda encamiúada;

7 DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

9 CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1 Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

9.2 A frscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante teÍceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei n'8.666, de
1993.

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

e
à'I. l

8 ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada coÍn/em outra pessoa juridica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do conüato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

/^
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observados e encamiúando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

TO DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n'8.666, de 1993 e da Lei n' 10.520, de
2002, a Contratada que:

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em deconência
da contratação;

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3 fraudar na execução do contrato;

10.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5 cometer fraude fiscal;

10.1.6 não mantiver a proposta.

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civiI e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos
significativos para a Contratante;

10.2.2 multa morâtória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;

10.2.3 multa compensatória de 2,0%o (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

10.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

10.2.6 impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN
pelo prazo de até cinco anos;

10.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

u
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10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n' 8.666, de 1993, a

Contratada que:

10.3.1 tenha sofiido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2 teúa praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
asseguraÍá o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei n" 8.666, de 1993.

10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC do conffatado.

II DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

a) 12 (doze) meses a paÍir da assinatura da ata de registro de preço; ou
b) Da assinarura do contrato, até o término do exercício financeiro vigente.

I2 DAS DISPOSIÇOES FINAIS

l2.l As partes interessadas deverão ainda atender as seguintes condições:

12.1.1 As partes interessadas poderão promover os contatos que se fizerem necessários na

busca do melhor atendimento, atÍavés de telefone, fax e e-mail.

12.1.2 O valor máximo aceitável para o objeto deste certame está consignado nos autos do

certame licitatório e poderá ser verificado por qualquer interessado nas dependências da Comissão
Permanente de Licitação.

12.1.3 O prazo de garantia dos bens fomecidos será o estabelecido pelo Código de Defesa do
Consumidor (Lei 8.078/90), observando-se a sua natureza, salvo quando o fabricante estipular prazo

maior, o que se somará ao estabelecido no referido diploma legal.

São Miguel do o,/RN, em l0 de jan iro de 2023.

PATRICI S S

ecretári (a) Municipal de nistração

I

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
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ANEXO _ II

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

A §ome da Empresa) vem credenciar seu representante legal para a participação no processo
licitatório da modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP de n.' __J20....- a ser realizado no (a)

na data de.... de ......... de 20_, as :00 horas. Na pessoa de
(nome do credenciado), (nacionalidade), (Estado Civit), (Fungão ou Cargo), portador da cédula de
identidade n." (SSP/ITEP)/_, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n.o , residente e domiciliado à Rua/Av.

D.o _, Complemento Bairro: _, CEP: 59
(Se Sócio-Proprietário) Este ato se dá com base em previsão contratual desta sociedade, na Cláusula

do respectivo Contrato Social, que segue em anexo, ad litteram: "(trecho do contrato
social que delega os devidos poderes exigidos no Edital)" Ou (Se funcionário da empresa) Para
formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
licitante, especialmente, todos os poderes para representá-lo, junto a qualquer repartição pública ou
particular, para receber citações, confessar, transigir, renunciar, receber, firmar compromisso, além de
tudo mais que se Íizer necessário para o fiel cumprimento deste mandato.

Local e data, ____1 _-_1 _.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA
LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÔES ESTADUAL E
MI.INICIPAL, QUANDO HOUVER

h
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ANEXO _ III

MINUTA
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS DE ILABILITAÇÃO

(NOME DA EMPRESA) CNPJ(MF) n". sediada à (endereço
completo) DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação no presente Pregão Presencial SRP no _/20_, e ainda, que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data, I I

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA
LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÔES ESTADUAL E
Mr-INICIPAL, QUANDO HOUVER

h
à'tt



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRE,FEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 I 2.396/000 1-90
Av. dos Arrecifes, l7l0 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-4 I 8 I - saomigueldogostoso.m.gov.br

íqt, t -1,

ANEXO_Iv

MINUTA
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA

DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALITICAÇÀO

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN
Pregão Presencial SRP- n'_/20_

O signatario da presente, em nome da proponente declara para todos os fins de direito, a

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade
da proponente nos termos do artigo 32, pariryrafo 2" e artigo 97 da Lei n. 8.666, de 2l de junho de

1993, e suas alterações.

Local e data, / ____ l_.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA
LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E
MUNICIPAL, QUANDO HOUVER



GOVERNO DO ESTADO DO zuO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 I 2.396/0001-90
Av. dos Arrecifes, 1710 Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-41 81 - saomigueldogostoso.rn.gov.br
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ANEXO _V

MINUTA
,9614P4çÃO DE REGULARIDADE DE EMPREGO DE MENOR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Processo Licitatório, sob

a modalidade Pregão Presencial SRP n' _/20_, de _ de de 20 _, instaurado
pelo (a) Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN que se nossa Empresa for declarada vencedora do
Objeto

a) Por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigo 27, da

Lei n. 8.666, de 21 de juúo de 1993, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7" da Constituição
Federal, de que não possuem em seu quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito (18)
anos realizando trabalhos notumos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis (16) anos

trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze (14)
anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO.

Local e data, ____1 ___J _.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA
LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÔES ESTADUAL E

MI.INICIPAL, QUANDO HOUVER



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. dos Arrecifes, 1710 - Centro - CEP: 59585-000
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ANEXO _VI

MINUTA
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

(PAPEL TIMBRADO)

PREGÃO PRESENCIAL SRP N": I2O
Abeúura: Dia de de 20_, às _ horas, na Comissão Permanente de
Licitação, situada naAv. dos Arrecifes, 1710, l'andar, centro, São Miguel do Gostoso.

ESPECIFICAÇOES DA PROPOSTA

ITEM QUANT DESCRIÇÀO TINID PREÇO UNIT.
(R$)

PREÇO TOTAL
(RS)

VALOR GLOBAL

Total geral da licitação R$ XXXXXXXXXX,XX
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

Validade da Proposta 60 dias

Banco: Agência: No da Conta:

Declaro para os devidos fins que nos preços propostos estão inclusos todos os encargos, tributos,
impostos e demais despesas necessárias para o fomecimento dos produtos.

Local e data, / /

o

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA
LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E
MUNICIPAL, QUANDO HOWER

qt
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. dos Anecifes, 1710 - Centro - CEP: 59585-000
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ANEXOVII

MTNUTA DE DECLARAÇÃO Oe IUSÊNCIA
DE SERVIDOR NO QUADRO DE PESSOAL

À
PREFEITURA MLNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP
LrcrrAÇÃo N' _120_

DECLARAÇÀO

NOME DA EMPRESA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n'
e inscrição estadual n" estabelecida

bairrod_,
estado de CEP

Município
através de seude

repÍesentante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação
DECLARA, sob as penas da lei, que não possuem em seu quadro de pessoal servidores públicos do
Poder Executivo Municipal,/EstaduaVFederal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência,
administração ou tomada de decisão (inciso III, do art. 9o da Lei 8.666/1993).

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé

Local e data, / ____J _.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA
LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÔES ESTADUAL E

MUNICIPAL, QUANDO HOUVER

qr
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 12.396/0001 -90
Av. dos Arrecifes, I 710 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-41 81 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

ANEXOVIII

NOME DA EMPRESA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n'
e inscrição estadual n"

a

estabelecida
Municipio

de , através de seu

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação
DECLARA, sob as penas do art.299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e

termo de referência de objeto:

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.

Local e data, / ____J _.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA
LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E
MLTNICIPAL, QUANDO HOUVER

estado de _ CEP

qt
I TtI

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE
CAPACIDADE DE FORNECIMENTO

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP
LrcrrAÇÃoN" _J20_

DECLARACÃO

bairro



MINUTA DE DECLARAÇÃO DE
ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

[IDENTIFICAÇÃO COUprere DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante
devidamente constiruido de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE], doravanre
denominado simplesmente Licitante, para fins do disposto no edital do PREGÃO PRESENCIAL
SRP N'. ,__120_, declara sob penas da lei, em especial o aÍ1.299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, que o conteúdo da
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com o

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação na modalidade PRECÀO
PRESENCIAL SRP N'. _120 _, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi inÍbrmada, discutida ou recebida de qualquer
outro participante em potencial ou de fato do presente certame de ordem cronológica No.

120_ - PPSRP ou qualquer integrcnte do Departamento de Licitação ou Pregoeiro do
por qualquer meio ou pessoa;

(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do presente certame de ordem cronológica N'. /20_ -
PPSRP, quanto a participar ou não da referida licitação;
(d) Que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a

ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame de ordem
cronológica N'. 120_- PPSRP, antes da ofeÍa de lances; e

(e) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmáJa.

Local e data, / __J _.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER R.EDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA
LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÔES ESTADUAL E

MUNICIPAL, QUANDO HOUVER

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. dos Arrecifes, l7l0 - Centro - CEP: 59585-000
TELiFAX: (84) 3263-4 I 8 I - saomigueldogostoso.m.gov.br

ANEXO IX



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. dos Arrecifes, 1710 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.rn.gov.br

MINUTA
DECLARAÇÀO DE RECEBIMENTO DO EDITAL

DE ACORDO COM SUAS CONDIÇÕES

À
PREFEITI.]RA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP
LrcrrAÇÃoN" _J20_

DECLARACÃO

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n'
e inscrição estadual no

a,
estabelecida

Municipio
de , estado de CEP DECLARO, que recebi
todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas
no presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelecidos no referido edital.

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.

Local e data, / ______l _

i

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA
LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÔES ESTADUAL E
MLTNICIPAL, QUANDO HOUVER

qt
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ANEXO X

bairro
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO CRANDE DO NORTE
pREFEITURA MUNICIpAL »n sÃo MTGUEL Do Gosroso
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. dos Anecifes, 1710 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-41 8t - saomigueldogostoso.rn.gov.br

ANEXO-XI
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N........../20....

CONTRAT.AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
VENTUAI E FUTURA AQUISIÇÀO DE
PARA O FORNECIMENTO E LOCAÇÂO DE

MODULOS DE SOFTWARE EM SISTEMA WEB DE UMA "SOLUÇÃO INTEGRÀDA
ADMINTSTRATIVA" COMPOSTA DE FERRAMENTAS DE GERENCIÂMENTO DE ATOS E DADO
PUBLICO, CONTROLES, TRAMITES Df, DOCUMENTOS PUBLICO, CADÀSTRO DE PESSOAS
FISISCAS E JURIDICAS, CADASTROS DE ITENS, PLANEJAMENTO DE COMPRÁS, PUBLICIDADE, E
TRANSPÀRENCIA DE ATOS ADMINISTRATIVOS.

A Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, com sede no(a) Av. dos Arrecifes, 1710, Centro, São
.-- Miguel do Gostoso, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'01.612.396/0001-90, neste ato representado(a)

pelo(a) Prefeito Constitucional .., inscrito(a) no CPF sob o n"
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para
REGISTRO DE PREÇOS no ................/202_, publicada no Diiírio Oficial dos Municípios do
Estado do Rio Grande do Norte (FEMURN) de ...../...../200....., processo administrativo n.o ........,
RESOL\aE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2l de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto Municipal no 02, de l7 de abril de 2014, e em conformidade com
as disposições a seguir:

I. OBJETO

l.I. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual e futura coxtnq,TAÇÃo DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E LOCAÇAO DE MODULOS DE SOFTWARE
EM SISTEMÂ WEB DE UMA "SOLUÇÃO INTEGRADA ADMINISTRATIVA" COMPOSTA DE
FERRAMENTAS DE GERENCIAMENTO DE ATOS E DADO PUBLICO, CONTROLES, TRAMITE§ DE
DOCUMENTOS PUBLICO, CADASTRO DE PESSOAS FISISCAS E JURIDICAS, CÂDÀSTROS DE ITENS,
PLANEJÀMENTO DE COMPRAS, PUBLICIDADE, E TRANSPARENCIA DE ATOS
ADMINISTRATIVOS.

, especificado(s) no(s) item (ns) do Termo de Referência do edital do Pregão n' ............../20_, que

é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais
condições ot'ertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

Fomecedor (razõo soc ial, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

qt
:r. I,t

ATA DE REGISTRO DE PARA

CONFORME ESPECIFICAÇÔES MÍNIMAS, QUANTITATIVOS E DEMAIS
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. PREGÃO PR.ESENCIAL SRP. N" I2OI



x
ESPECIFICAÇÃO QUANTID

ADE

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Administração.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5, REVISÃO E CANCELAMENTO

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fomecedor que não aceitar Íeduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fomecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.'7.2. rtão retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifrcativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

h
t,rl

VALOR LINIT,

I

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUMCIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. dos Arrecifes, 1710 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.rn.gov.br

I-'NIDADE

5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da

data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.



5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.'1.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocoÍrer poÍ fato superveniente, decorrente de caso
foúuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do lbmecedor

6. CONDIÇOES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acrescimos nos quantitativos Íixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n'8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lawada em .... (....) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos

demais órgãos paÍicipantes.

São Miguel do Gostoso/RN, .... de ... de 20....

José Renato Teixeira de Souza
Prefeito Constitucional

EMPRESA (S)

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

ht t\

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. dos Arrecifes, 1710 - Centro - CEP: 59585-000
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.6 12.396/0001-90
Av- dos Arrecifes, I 7 l0 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-418 I - saomigueldogostoso.m.gov.br

ANEXO XII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N" ./20.....

TERMO DE CONTRATO N' .........../2017, QUE
FAZEM ENTRI SI A PREFEITURA MI.INICIPAL
DE SÂO MIGUEL DO GOSTOSO/RN, E A
EMPRESA , REFERENTE
AO PREGÃO PRESENCIAL SRP N'............/202 .

A Prefeitura de São Miguel do Gostoso,/RN, com sede no(a) Av. dos Arrecifes, 1710, Centro, CEP:
59585-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 01.612.396/0001-90, neste ato representado(a) pelo(a)
Prefeito Constitucional José Renato Teixeira de Souza, inscrito(a) no CPF sob o no

doravante denominado (s) CONTRATANTE (S), e o(a) .....

inscrito(a) no CNPJ,MF sob o no

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
portador(a) da Carteira de Identidade n' expedida pela (o) .................., e

CPF no ............ tendo em vista o que consta no Processo no eem
observância às disposições da Lei n' 8.666, de 2l de juúo de 1993, da Lei n' 10.520, de l7 de
julho de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão SRP n'........../202_, mediante as cláusulas e

condiçôes a seguir enunciadas.

I. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA O FORNECIMENTO E LOCAÇÃO DE MODULOS DE SOFTWARE EM SISTEMA WEB DE UMA
"SOLUÇÃO INTEGRADA ADMINISTRATTVA" COMPOSTA DE FERRAMENTAS DE
GERENCIAMENTO DE ATOS E DADO PUBLICO, CONTROLES, TRAMITES DE DOCUMENTOS
PUBLICO, CADASTRO DE PESSOAS FISISCAS E JURIDICÀS, CADASTROS DE ITENS,
PLÀNEJAMENTO DE COMPRAS, PUBLICIDADE, E TRANSPARENCIA DE ATOS
ADMINISTRATIVOS.

, conforme especiÍicações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no
preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de

transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

, sediado(a) na ..................................., êo

qt
, ,

ITEM
DO TR

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITTJRA MUNICIPÀL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.612.396/000 1-90
Av. dos Arrecifes, I 710 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-4 I 8 I - saomigueldogostoso.rn.gov.br

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de .......... , contados da data de

assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 57, §1", da Lei n'8.666, de 1993

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREÇO

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ ............(

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguÍo e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município de São Miguel do Gostoso/RN, para o exercício de 202_, na

classificação abaixo:

GestãoÂJnidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕE§

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%o (virte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

St:' §t,
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7. CLAUSULA SETIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO



7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência.

8. CLAUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Edital.

9. CLÁUSULA NONA _ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência.

IO. CLÁUSI,JLA DÉCIMA_ SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Ret'erência.

I I, CLÁUSI]LA DÉCIMA PRIMEIRA _ RESCISÃO

I1.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
n'8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das

sanções aplicáveis.

I L2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juÍídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

motivados, assegurando-se à

I 1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no arÍ..77 daLei n' 8.666, de 1993.

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

1 1.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1 .5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ VEDAÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. dos Arrecifes, l7l0 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.rn.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.6 I 2.396/000 l-90
Av. dos Arrecifes, l7l0 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-41 81 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

12.1. E vedado à CONTRATADA:

12. L 1 . caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

I3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n'8.666, de 1993, na Lei n' 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposigões contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial dos Municípios do Estado do fuo Grande do Norte (FEMURN), no prazo previsto na
Lei n'8.666, de 1993.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORO

15.1. Para dirimir todas as questões oriundas do presente ContÍato, é competente a Comarca de

Touros/RN, do Estado do Rio Grande do Norte.

Para Ílrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato lbi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Miguel do Gostoso/RN, XX de XXXXXXXX de 202_

xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx
Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso
CNPJ: 0 1.6 12.396/000 I -90

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
t'
CPF:
End:

(NOME DA CONTRATADA)
CNPJ:

CONTRATADA

z',

CPF
End
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DONORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. dos Arrecifes, I 710 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-41 81 - saomigueldogostoso.m.gov.br

qt
th


